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DECISÃO DOS RECURSOS DAS ISENÇÕES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU  

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes aos 

diversos isenção pa ra  CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TURURU – CE que insurgem contra a publicação do Resultado das Isenções. 
 
 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA 

 
 

Nº CANDIDATO No 

01 37468 

02 36799 

03 37497 

04 36850 

05 14000183 

06 36778 

07 36802 

08 37034 

09

20

15

63

8 

37788 

10 36783 

11 36674 

12 37436 

13 36903 

14 37687 

15 37854 

16 37863 

17 37341 

18 37435 

19 36996 
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DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 
As questões suscitadas pelos recorrentes são a seguir analisadas: 
 

 
 
 

37468 

 
Não Procedem. 

 
 Documentos incompletos. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 
 

INDEFERIDO 
 

 

36799 
 

Não Procedem. 

 

Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará  
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INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 
 
INDEFERIDO 

37497 
 
Não Procedem. 

Renda per capita da família no VALOR: R$525,00(quinhentos e vinte cinco reais), superior 

ao teto estipulado pelo governo para cálculo de famílias em situação de extrema pobreza. 

 

INDEFERIDO 
 

 

36850 
 
 

Não Procedem. 

 

Renda per capita da família no VALOR: R$500,00(quinhentos reais), superior ao teto 

estipulado pelo governo para cálculo de famílias em situação de extrema pobreza. 

 

INDEFERIDO 

14000183 
 
 

Não Procedem.  

 

 Solicitação de Isenção das inscrições 11 e 12 de Janeiro. 

 

ME- 14 de janeiro de 2016 Correios. 
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Capitulo II Item 17 - B do Edital -  no período de solicitação de isenção. Documentos      

enviados fora do prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados. 
   
INDEFERIDO 

 

 

36778 
Não Procedem. 

 

Documentação incompleta. 

 
INDEFERIDO 

 
 

36802 
 
Não Procedem. 

 

Renda per capita da família no VALOR: R$500,00 (quinhentos reais), superior ao teto 

estipulado pelo governo para cálculo de famílias em situação de extrema pobreza. 

 

 

INDEFERIDO 
 
 
 

37034 
 

 
 

Não Procedem. 

 
Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de  
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inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 

INDEFERIDO 

 

 

37788 
 

Não Procedem. 

 
Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 

INDEFERIDO 
 
 

36783 
 
 

Não Procedem. 

 
Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de  
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inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 

INDEFERIDO 
 

36674 
 

Não Procedem.  

 
Documentação incompleta. 

 
Capitulo VI – Item 17 do Edital: 
17. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da Taxa de inscrição se: a) 

comprovarem 2(duas doações de sangue no período de 02 de janeiro de 2015 a 02 de janeiro de 

2016. Para tanto, deverão preencher normalmente a ficha de inscrição no site 

www.consulpam.com.br e enviar os comprovantes das doações, a Solicitação de Isenção e 

comprovante de inscrição (ANEXO IX) juntamente com cópia do RG e CPF E autenticados. 

 

 INDEFERIDO 

 

 

37436 

 

Não Procedem. 

 

Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  

 

  INDEFERIDO 
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36903 
 
Não Procedem. 

 

Capitulo VI – Item 17 do Edital: 

 

  Documentação incompleta. 
 

17. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da Taxa de inscrição se: a) 

comprovarem 2(duas doações de sangue no período de 02 de janeiro de 2015 a 02 de janeiro de 

2016. Para tanto, deverão preencher normalmente a ficha de inscrição no site 

www.consulpam.com.br e enviar os comprovantes das doações, a Solicitação de Isenção e 

comprovante de inscrição (ANEXO IX) juntamente com cópia do RG e CPF E autenticados. 

 
 

INDEFERIDO 
 

 
 
 

37687 
 
Não Procedem. 

 
Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 
 

INDEFERIDO 
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37854 
 

Não Procedem. 

 

  Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  

 
INDEFERIDO 

 

 

 

37863 
 
 

Não Procedem. 

 

Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  

 
INDEFERIDO 
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37341 
 
Não Procedem. 

 
 Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  

 

INDEFERIDO 
 
 

37435 
 

Não Procedem. 
 

Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 

 

INDEFERIDO 
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36996 
 

Não Procedem. 
 

Documentação incompleta. 

 

 Capitulo II Item 17 - B do Edital - b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei 

estadual No 14.859 de 28 de dezembro de 2010 através de sua inscrição no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ausência da Ficha cadastral acarretará 

INDEFERIMENTO da isenção do candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de 

inscrição no site www.consulpam.com.br, enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico 

juntamente com a ficha cadastral para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – 

Fortaleza CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. Documentos enviados fora do 

prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  
 

 

INDEFERIDO 

 
 

II 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo II do Edital 

001/2016 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui- 

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”. 

 

Publique-se, 
 

 

Fortaleza – CE 01 Fevereiro 2016. 

 
CONSULPAM 


